
PR EF EITURA MU NICIPAL DE MIRAI

DISPOE SOBRE S CONCESSÃO DE TtTULO DE CIDA-
DANIA HONORlRIA DE MIRAt-MINAS GERAIS.

CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

- LEI NQ 786

A oÂMARA MUllIOIPAL DE MIRA1, por seus representantes DECRETOU
e eu" PREFEITO 'MUNICIPAL, sanciono a seguinteLe1:

Art. 19 - Fica. concedido o Títul.o de Cidadão Honorário de
Mira! (MG), ao SR. ESVALDIVAJ.'1 HOMEM DE PAIVA, pelos relevantes ser-
viços prestados à nossa Comunidade.

Art. IIQ - Revogam-se as disposições em contrário entrando es-
te Lei em vigor ne data de sua publicação.

Mando. portanto, a todas as autoridades e a quem o conhe-
oimento e exeoução desta Lei couber ~ue a oumpram e a façam cumprir
tão inteiramente como nela se contem.

Mir8Í(MG), 24 de Novembro de 1989.-


